
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI No \S95/95 

"APROVA O REGIHENTO INTERNO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ru. I ha no uso das 
a t r i b u i ç S e s q u e I h e s S o c o n f e r i d a s p o r 
Lei , 

Faço saber^ que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io. Fica aprovado,, pelo Poder Execut i vo Mun i ci pal ^ o 
" R e gimento Inte r no do Ho s p i ta I Municipa1 de S a n t o Antônio 
da Patrulha" de 02 de janeiro do co r rente ano, ews anexo, 
de conformidade com a Leg i s1açSo vigente. 

ARTIGO 2o. ~ Revogadas as disposições em cont rá rio, es peci almente 
a Lei no. 1.942/85, esta Lei entra em vigor a partir desta 
data. 

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de janeiro de 1995. 

FERULIO 7in7ESCÜ NETTG 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERA 
Se c re t á r i ( í i d e A q m i n i s t r a f S o 
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